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Câmara dos Deputados                                                                                                                                                                                            
Departamento de Comissões 
Coordenação de Comissões Permanentes 

 

 

Memorando n.º 0020/2023 - COPER 

 

Brasília - DF, 29 de março de 2023. 

 

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a) da CSAUDE 

Assunto: REDISTRIBUIÇÃO DE PROPOSIÇÕES 

 

Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a), 

 

Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 

1, de 2023, que criou a Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família (CPASF), informo que Decisão da Presidência reviu o 

despacho de distribuição aposto aos Projetos de Decreto Legislativo nºs 

425/2016, 1090/2018, 608/2019, 662/2019, 761/2019, 63/2020 e 571/2020, 

173/2022, com seus apensados; Projetos de Lei nºs 2602/2007, 2624/2007, 

4151/2008, 239/2011, 571/2011, 702/2011, 2276/2011, 3974/2012, 4590/2012, 

5590/2013, 5922/2013, 6075/2013, 6100/2013, 7307/2014, 8231/2014, 

455/2015, 1746/2015, 1770/2015, 2141/2015, 3164/2015, 3219/2015, 

4865/2016, 5386/2016, 6525/2016, 6638/2016, 7077/2017, 7180/2017, 

9409/2017, 9418/2017, 11248/2018, 755/2019, 833/2019, 872/2019, 

1168/2019, 1249/2019, 1555/2019, 1815/2019, 1884/2019, 2208/2019, 

2914/2019, 4005/2019, 4056/2019, 4207/2019, 4275/2019, 4679/2019, 

4714/2019, 5148/2019, 5343/2019, 6226/2019, 39/2020, 42/2020, 464/2020, 

550/2020, 842/2020, 4319/2020, 4801/2020, 5507/2020, 1526/2021, com seus 

apensados, e Projetos de Lei Complementar nº 572/2010, 417/2014, 

17/2015, 265/2016, 356/2017, 408/2017, 535/2018, 251/2019, 12/2020, 

34/2020, 102/2020, 162/2020, 164/2020, 6/2021, com seus apensados, para 

o fim de determinar sua redistribuição à nova comissão, em substituição à 
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Comissão de Seguridade Social e Família, extinta pela mesma Resolução. 

Assim, informamos que as referidas proposições migraram da 

CSAUDE para a CPASF, e solicitamos a Vossa Senhoria proceder, se for o 

caso, a atualização das mesmas no Processo Legislativo Digital (PLD). 

Atenciosamente, 

 
MARCELO BRANDÃO LAPA 

DIRETOR 
 


